
31345555 S.R.E.:
ISS 3,00% SERVIÇOS:

114.014,45

QUANT. P. UNIT. (S/BDI) P. UNIT. (C/BDI) P. TOTAL (C/BDI)

010000

010003
Fornecimento e colocação de placa dos serviços de engenharia em chapa galvanizada (3,00 X 1,50m)   -  Governo do 
Estado  -  (Ampliação e / ou Reforma acima de R$ 30.000,00)

UN 1,00 1.230,21 1.514,63 1.514,63 

Será medido por unidade de placa instalada (UN).
O item remunera as placas de obras que deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada 0,26. As chapas serão afixadas 
com rebites 540 e parafusos 3/8, em uma estrutura metálica com viga U 2” enrijecida e Metalon 20x20. O suporte para a 
instalação deverá ser em Eucalipto Autoclavado. As placas serão pintadas na frente e no verso com fundo anticorrosivo e 
tinta automotiva. FORMATO: 3,00 x 1,50m. O tamanho da placa é definido em função do local da sua instalação e/ou do 
valor dos serviços acima de R$ 30.000,00, obedecendo à proporção de 6,00 x 3,00m e o manual de identidade visual do 
Governo de Minas.

020000

020010 Demolição de cobertura de telha ondulada  de  fibrocimento, com reaproveitamento, transporte e empilhamento M² 393,04 13,09 16,12 6.334,39 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²):
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas ondulada de 
fibrocimento, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. Remunera também; a carga, 
o transporte o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho das peças não reaproveitadas em lotes. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente ( CONAMA ), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras 
vigentes à época da execução dos serviços.

020008 Demolição de cobertura  de telha cerâmica com reaproveitamento M² 141,85 24,68 30,39 4.310,26 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas de cerâmica, inclusive 
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. Remunera também; a carga, o transporte o 
descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho das peças não reaproveitadas em lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente ( CONAMA ), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à 
época da execução dos serviços.

020034 Remoção de calha galvanizada ou PVC, inclusive afastamento. M 108,21 4,75 5,85 632,83 

SUB-TOTAL =

INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

        SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - DIRETORIA DE GESTÃO DE PARCERIAS E FISCALIZAÇÃO - PLANILHA DE SERVIÇOS - SEM DESONERAÇÃO

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONCEIÇÃO MARIA DE ALMEIDA                                                                                                                                             COD ESCOLA: PASSOS
MUNICÍPIO: FORMIGA - MG                                                                                                                                                        REFORMA

ANALISADO LOCAL DE INTERVENÇÃO
ITEM

MEMÓRIA DE CALCULO
DESCRIÇÃO UN

Total = 1 placa

Remoção de 28,44 + 79,77 de calhas existentes total de 
108,21 m

1.514,63 

211,70 + 53,54 + 127,80 = 393,04 m²

70,04 + 71,81 = 141,85 m²

DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES
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Será medido pelo comprimento de calha , inclusive sistema de fixação medida no projeto ou aferida antes da remoção (m).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços: 
remoção de calhas galvanizadas, condutores e sistema de fixação. Remunera também; a carga, o transporte o 
descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho das peças não reaproveitadas em lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente ( CONAMA ), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à 
época da execução dos serviços.

070000

94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M² 393,04 57,83 71,20 27.984,56 

SINAPI

94216
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M² 141,85 158,61 195,28 27.700,56 

SINAPI

97650 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M² 78,60 8,30 10,22 803,21 

SINAPI

92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M² 78,60 24,07 29,63 2.329,31 

SINAPI

070400 Instalação de Calhas e rufos:

Será medido por comprimento instalado (m).
Os itens remuneram o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com desenvolvimento 
descrito no item, inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação.

070402 Calha de chapa galvanizada, nº 24 desenvolvimento 50 cm M 79,77 69,08 85,05 6.784,54 

070404 Rufo de chapa de aço galvanizado nº 24, desenvolvimento 25cm M 180,19 42,90 52,82 9.517,36 

100434
CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES 
E VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 28,44 169,69 208,92 5.941,75 

SINAPI

ED-50667
CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA, COM PINGADEIRA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 35CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL

M 193,86 49,44 60,87 11.800,36 

SETOP-MG

170000
170100 Pintura:
170103 Tinta acrílica em parede, sem emassamento (duas demãos) M2 8,67 23,81 29,31 254,16 

32,50 + 3,18 + 1,49 + 5,28 + 1,84 + 3,18 + 1,49 + 5,13 + 
9,51 + 1,64 + 3,63 + 10,90  = 79,77 m

41,91 + 20,56 + 40,36 + 26,24 + 33,06 + 18,06 = 180,19 m

11.277,48 SUB-TOTAL =
COBERTURA E FORRO

7,21 + 7,21 + 1,04 + 10,90 + 1,04 + 1,04 = 28,44 m

1,84 + 9,66 + 7,52 + 13,44 + 3,19 + 3,48 + 9,66 + 4,68 + 
21,36 + 11,35 + 5,27 + 1,64 + 3,03 + 1,94 + 11,20 + 11,20 

+ 3,13 + 29,61 + 3,93 + 32,80 + 3,93 = 193,86 m

92.861,66 

393,04 m² x 20 %, temos total de 78,60 m²

393,04 m² x 20 %, temos total de 78,60 m²

70,04 m² + 71,81 m² = 141,85 m².

211,70 + 53,54 + 127,80 = 393,04 m²

SUB-TOTAL =
PINTURA

2,55 x 3,40 = 8,67m²
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Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica; tinta à base de emulsão 100% acrílica, solúvel 
em água, acabamento fosco acetinado, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação 
da tinta acrílica, em duas demãos conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa ou não.

170204
Limpeza total e tratamento de superfície de concreto aparente ou tijolinho laminado, incluindo remoção de tinta 
antiga, raspagem, estucagem e polimento com resina ou verniz acrílico

M² 8,67 46,42 57,15 495,51 

Será medido pela área de superfície limpa de sujeira, gorduras e tinta antiga, e utilização de resina e verniz, deduzindo-se 
toda e qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais, ferramentas e mão-de-obra necessária para remoção de tintas, gorduras, 
raspagem, estucagem para nivelamento e recuperação de trincas e polimento de estruturas de concreto e tijolos aparentes 
e posterior aplicação de resina e verniz em duas demãos.

230000
230100 Limpeza:

230101 Limpeza Geral da edificação M² 534,89 7,58 9,33 4.991,86 

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, 
áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., removendo-se  materiais  excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a 
obra pronta para a utilização.

230200 Transportes e retirada de entulho:

Será medido por volume, aferido na caçamba ou caminhão (m³).
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual até a caçamba, remoção e transporte da caçamba 
até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada 
para tal finalidade, abrangendo:
A) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá 
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente ( CONAMA ), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da 
execução dos serviços;
B) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por 
outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo;
C) Fornecimento da mão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do 
material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;
D) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;
E) A mão-de-obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 
ser condizentes com a natureza dos serviços prestados, observadas a legislação e as normas vigentes;

Telha de Fibrocimento 393,04 m² + Telha Cerâmica Plan 
141,85 m² = 534,89 m²

749,67 SUB-TOTAL =
LIMPEZA

2,55 x 3,40 = 8,67m²
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F) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o "Controle de 
Transporte de Resíduos" ( CTR ) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e 
descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação, conforme exigências das normas NBR 15112, NBR15113 e NBR15114; 
G) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas.

230201 Transporte e carga manual de material a granel (ou demolição) em caçamba M³ 19,67 108,15 133,15 2.619,14 

114.014,45 
23,12% 23,12 

114.014,45 

BASE                                                                                           
PINI, ORSE, SICOR, 
SINAPI, SUDECAP 

OUT/24

REV00   
MAR/25

Data da 
elaboração:

28/10/25Nome do técnico responsável pela elaboração da planilha: Iago Dias Lopes                                      CAU: A150504-1

Nome do responsável legal pelo município:  Coronel Laércio dos Reis Gomes               

TOTAL CUSTO =
BDI OBRA = 

TOTAL GERAL = 

QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ASSEGURAR QUE A EMPRESA TENHA EM SEU PODER CÓPIA DO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES                  

(3,5+2,25+4,60+3,74+5,58) = 19,67 m³

SUB-TOTAL = 7.611,00 
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